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HABITAÇÃO – A cons-
trução de 30 novas casas no Jar-
dim Boa Esperança também ca-
minha para a reta final de obras.

A maioria das moradias já
recebeu janelas e portas e também
calçadas na parte externa.

A obra é muito festejada
por moradores que vêm nas no-
vas casas a oportunidade de ter
uma moradia mais digna e com
mais qualidade de vida.

A previsão da Secretaria
Municipal de Planejamento, que
coordena a obra, é de que as obras
sejam concluídas até o final deste
ano.

A construção das casas re-
cebeu investimentos de mais de
R$ 1,6 milhão da Secretaria Esta-
dual de Habitação (CDHU), ge-
rando mais de 30 empregos dire-
tos.

Além da conclusão da se-
gunda etapa das casas, a prefeitu-
ra já acelerou o processo
licitatório para pavimentação das
ruas onde estão casas e em breve
não haverá mais ruas de terra no
bairro.

Conforme ainda a prefeitu-
ra, a cidade dará sequência a um
dos maiores Programas
Habitacionais com a execução de
mais 50 casas pelo Programa Mi-
nha Casa Minha Vida no Boa Es-
perança e as 300 já autorizadas
pela Secretaria Estadual de Habi-

Boa Esperança ganhará mais 30 novas
moradias até o final do ano

Segunda etapa recebeu investimento de mais de R$ 1,6 milhão da Secretaria
Estadual de Habitação – CDHU

tação na Vila Maria.
Os projetos estão sendo

executados em parceria com os
governos estadual e federal.

Seguindo exemplo do Es-
tado, cidade tem priorizado
moradias de interesse social -
Um dos principais compromissos
da administração municipal de
Capão Bonito é com a moradia.

A política habitacional se-
gue o mesmo modelo de ações do
governo estadual, que através dos
programas da CDHU (Companhia
de Desenvolvimento Habitacional
e Urbano do Estado de São Pau-
lo) e Casa Paulista investiu R$
14,1 bilhões desde 2010 em habi-
tação. Segundo a prefeitura, as
habitações de interesse social

atendem famílias com renda na
faixa de 1 a 10 salários mínimos.

“Além das casas, o objeti-
vo é estruturar o entorno dos con-
juntos habitacionais com obras de
urbanização. O resultado pode ser
visto no Boa Esperança, com uma
mudança radical e melhoria da
qualidade de vida”, destacou o
governo municipal.

Segunda etapa das novas casas do

Boa Esperança deve ser concluída

até o final do ano
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
D E C R E T O   L E G I S L A T I V O   Nº  005/2013.

 (da Comissão de Finanças e Orçamento)
Dispõe sobre APROVAÇÃO do Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente ao
exercício de 2011, período compreendido entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2011, da Prefeitura
Municipal de Capão Bonito/SP.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgado o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica APROVADO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, referente ao
exercício de 2011, da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, período compreendido entre 1º de janeiro
de 2011 a 31 de dezembro de 2011, conforme Parecer lavrado pela Comissão de Finanças e Orçamento,
que analisou o Processo TC-1091/026/11 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

            CÉLIO   DE   MELO ALLAN SOUZA RENÓ
        - Presidente -          - 1º Secretário –

Publicado e afixado no local de costume da Câmara Municipal, na data supra.

DARCI QUEIROZ DE FREITAS
         - Oficial Administrativo -
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DECRETO Nº 091/13, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

Promove ações visando uma gestão de uso eficiente da energia elétrica pela
Administração Pública, mediante atuação específica no gerenciamento do
consumo, planejamento de obras e serviços, compras e mudanças de hábitos
no uso do insumo nas repartições públicas e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em
vista os termos do art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 04 de março de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

Considerando a necessidade da avaliação dos padrões de consumo de ener-
gia elétrica com vistas à racionalização do seu uso e a consequente diminui-
ção do desperdício desse importante recurso que constitui uma das principais
preocupações tanto do setor privado quanto do público. Além do aspecto eco-
nômico, a questão energética apresenta interface com a qualidade e o planeja-
mento dos serviços públicos e com a sustentabilidade dos recursos ambientais;

Considerando a necessidade da Prefeitura Municipal de Capão Bonito pro-
mover ações que visem maior eficiência no uso da energia elétrica pela Ad-
ministração Pública, mediante atuação específica, no gerenciamento do con-
sumo de energia elétrica, planejamento de obras e serviços, compras e mu-
danças de hábitos no uso da energia elétrica nas repartições públicas;

Considerando que a boa gestão dos ingressos financeiros é prática funda-
mental no Regime de Responsabilidade Fiscal;

Considerando ainda, que compete ao Executivo limitar os gastos públicos,
bem como executar um rígido controle dos mesmos, com exceção das despe-
sas obrigatórias de caráter continuado, previstas em Lei;

D E C R E T A:

Art. 1º. As repartições da administração pública municipal, para maior con-
trole dos gastos públicos com o intuito de assegurar o uso inteligente da ener-
gia elétrica em todos os setores públicos municipais, trazendo economia para
os cofres do Município, deverão a partir desta data seguir as ações previstas
para a Inclusão de Hábitos Eficientes, que regem a matéria.

Art. 2º. Ficam determinadas as seguintes medidas preventivas de contenção
de despesas com o insumo energia elétrica:
§  Hábitos Inteligentes – usar os equipamentos elétricos de maneira cor-
reta.

§  Equipamentos Eficientes – comprar equipamentos que possuem o selo
de eficiência INMETRO/PROCEL. O selo certifica que o aparelho consome
menos energia.

§  Projetos Inteligentes – ao reformar ou projetar, utilizar algumas solu-
ções que podem ajudar na redução do seu consumo de energia. Projetar os
ambientes utilizando o máximo de luz natural, paredes pintadas com cores
claras e com melhor isolamento térmico, ventilação adequada, circuitos elé-
tricos bem-dimensionados e a forma de aquecimento de água mais adequada
à sua necessidade.
Art. 3º. Ficam determinados alguns métodos a serem adotados para combater
o desperdício de energia e economizar por meio de hábitos eficientes, relati-
vos a:

a) AR-CONDICIONADO:
§  solicitar um profissional capacitado para o dimensionamento e insta-
lação dos equipamentos.
§ manter portas e janelas fechadas, evitando assim a entrada de ar do
ambiente externo.
§  realizar a manutenção periódica para limpeza dos filtros e
condensadores. A sujeira impede a livre circulação do ar e força o equipa-
mento a trabalhar mais.

§  manter o ar-condicionado sempre desligado quando estiver fora do
ambiente por muito tempo e utilizar o termostato de acordo com as estações
do ano.
§  manter os equipamentos longe da incidência solar direta.
§  desligar o sistema entre 15 a 30 minutos antes do término dos expedi-
entes administrativos. Em outras áreas consultar os responsáveis.
b) ILUMINAÇÃO:
§  utilizar o máximo da iluminação natural.
§  apagar sempre as lâmpadas dos ambientes desocupados.
§  utilizar somente lâmpadas econômicas com selos e certificados de
eficiência.
§  limpar sempre as lâmpadas e luminárias.
§  destinar para cada ambiente um tipo de iluminação adequada. Tanto a
falta como o excesso de iluminação prejudicam a visão.
Art. 4º. Os gastos públicos somente poderão ser realizados mediante autori-
zação expressa do Chefe do Executivo, cuja destinação deverá ser para casos
de extrema urgência e necessidade ou de caráter continuado, e deverão ne-
cessariamente estar previstas na LDO e LOA, respectivamente.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 25 de setembro de
2013.

                              DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                                    Prefeito Municipal

Publicado e afixado no SPG, registrado na data supra.

RE-RATIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº99/2013 – Aquisição de mesas e bancos para
refeitório das Escolas de Ensino Fundamental, pertencentes à Secretaria
de Educação, deste Município, conforme especificações constantes do Ane-
xo I, do presente instrumento convocatório. RE-RATIFICA-SE o edital do
presente certame licitatório, tendo-se em vista a alteração de dados expres-
sos, e assim, REDESIGNA-SE a data de encerramento (credenciamento e
entrega dos envelopes) para a data de 17 de outubro de 2013, às 14:00 ho-
ras. Edital e melhores informações mediante o recolhimento da taxa de R$
10,00 (dez reais)  através de guia de arrecadação, no Setor de Licitações,
situado a  Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou
pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às
11:00hs e das 13:00 às 16:00hs ou através do e-mail:
editalcapaobonito@gmail.com . Capão Bonito-SP, 03 de outubro de 2013.

HOMOLOGAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2013 – REGISTRO DE PREÇOS
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU, o item nº  04, com proposta no valor
global de R$ 2.160,00 (dois mil  cento e sessenta reais), a empresa licitante
CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERAÇÃO/EPP, os itens nº 10 e
13, com proposta no valor global de R$ 4.560,00 (quatro mil  quinhentos e
sessenta reais), a empresa licitante OROZIMBO DE OLIVEIRA PINTO/
ME, os itens nº 01, 02 e 07, com a proposta no valor global de R$ 5.961,00
(cinco mil novecentos e sessenta e um reais), a empresa licitante MARIO
AUGUSTO SILVA PEREIRA/EPP, os itens nº 03 e 09, com a proposta no
valor global de R$ 4.875,00 (quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais),
a empresa licitante PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA/ME, o
item nº 14, com a proposta no valor global de R$ 12.740,00 (doze mil sete-
centos e quarenta reais), a empresa licitante CLEBER PEDROSO DA
COSTA/ME e os itens nº 05, 06, 08, 11, 12 e 15, com a proposta no valor
global de R$ 7.184,50 (sete mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta
centavo) a empresa licitante SERGIO VIEIRA DE BRITO/ME.
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julga-
mento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio.
Capão Bonito, 3 de outubro de 2013.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2013
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU, os itens nº 01, 02, 03 e 04, com pro-
posta no valor global de R$ 16.250,00 (dezesseis mil e duzentos e cinquenta
reais), a empresa licitante EMERSON TOMAZ DE OLIVEIRA/MEI.
 Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julga-
mento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio.

Capão Bonito, 03 de outubro de 2013.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -
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RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – SERVIÇOS DE

SAÚDE

PROTOCOLO:-415/13 – PROCESSO:-10203.040/04 -  REBECA GONÇAL-

VES DA SILVA  –(ATIVIDADE PSICOLOGIA ) Rua Quintino Bocaiuva,

361 Centro - Capão Bonito/SP – CEVS-LF-351020301-865-000020-1-1 (28/

07/2014)

PROTOCOLO:-274/13 – PROCESSO:-539.196/87–  ENIO HERKES (ATI-

VIDADE ODONTOLOGICA) – Rua Altino Arantes, 1103 – Centro- Capão

Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-863-000016-1-9 ( 15/02/2014)

PROTOCOLO:-123/13 – PROCESSO:-10203.189/13– MICHELLE

VENTURELLI BLOES (ATIVIDADE FISIOTERAPIA) – Rua Bernadino

de Campos, 519 – Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-865-

000026-1-5 ( 11/01/2014)

PROTOCOLO:-480/13 – PROCESSO:-223.314/02–   NORITO SASAOKA

(ATIVIDADE CONSULTORIO MEDICO) – Rua Marechal Deodoro,323 –

Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-863-000015-1-1 ( 01/

082014)

PROTOCOLO:-409/13 – PROCESSO:-223.0579/98 – MARCOS EDUAR-

DO FIUZA (ATIVIDADE FISIOTERAPIA ) – Rua Bernardino de Campos,

519 – Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-865-000003-1-0 ( 29/

07/2014)

PROTOCOLO:-454/13 – PROCESSO:-223.131/02– LUIZ FERNANDO

LOPES DE ALMEIDA (ATIVIDADE CONSULTORIO ODONTOLOGICO

) – Rua Floriano Peixoto,671 – Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-

351020301-863-000043-1-6 ( 20/07/2014)

PROTOCOLO:-453/13 – PROCESSO:-539.185/87– LUIZ FERNANDO

LOPES DE ALMEIDA (ATIVIDADE EQUIPAMENTO RAIO X ) – Rua

Floriano Peixoto,671 – Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-863-

000044-1-3 ( 29/07/2014)

PROTOCOLO:-406/13 – PROCESSO:-223.079/02–  SUSSUMO NISHIDA

(ATIVIDADE ODONTOLOGIA ) – Rua Vinte Quatro de Fevereiro ,176 –

Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-863-000025-1-8 (29/07/

2014)

PROTOCOLO:-405/13 – PROCESSO:-539.1286/88–  SUSSUMO NISHIDA

(ATIVIDADE EQUIPAMENTO RAIO x ) – Rua Vinte Quatro de Fevereiro

,176 – Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-863-000026-1-5 (29/

07/2014)

PROTOCOLO:-414/13 – PROCESSO:-223.0053/04–   LUIZ FERNANDO

RIBEIRO (ATIVIDADE CONSULTORIO MEDICO) – Rua Quintino

Bocaiuva  ,361 – Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-863-

000047-1-5 (28/07/2014)

PROTOCOLO:- 463/13 – PROCESSO:-10203.020/07–   NUTRIFORMA

ASSESSORIA NUTRICIONAL LTDA (ATIVIDADE NUTRIÇÃO) – Rua

BERNARDINO DE CAMPOS  ,987 – Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-

351020301-865-000001-1-5 (09//04/2014)

PROTOCOLO:- 355/13 – PROCESSO:-539-139/87–   DONIZZETTI

CACCIACARRO & CIA LTDA - ME ( FARMACIA ) – Rua FLORIANO

PEIXOTO , 627 – Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-477-

000014-1-4 (07/05/2014)

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL – SAUDE

 PROTOCOLO:-380/13 – PROCESSO:-10203-049/13–   BRUNA MARIA

MARTINS DE OLIVEIRA SIMOES DE FREITAS (ATIVIDADE

CONSULTORIO MEDICO) – Rua Expedicionario  ,360 – Centro- Capão

Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-863-000152-1-0 (03/09/2014)

PROTOCOLO:- 506/13 – PROCESSO:-10203.068/13–  DROGARIA EX

LTDA (ATIVIDADE FARMACIA) – PRAÇA RUI BARBOSA  ,483 – Cen-

tro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-351020301-477-000038-1-6 (23/09/2013)

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL – ALIMENTOS

PROTOCOLO:-507/13- PROCESSO:-10203-069/13 – DAVID ALEX

NOCETE (LANCHONETE) Av Placido Batista da Silveira, 451 centro Capão

Bonito/Sp. CEVS-LF- 351020301-561-000376-1-3 ( 06/09/2013)

PROTOCOLO:-520/13- PROCESSO:-10203-073/13 –  GISARELA COS-

TA TEIXEIRA DE PAIVA. (PADARIA) Av Elias Jorge Daniel,204 -Vila

Aparecida- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF- 351020301-472-000134-1-2 (06/

09/2013)

PROTOCOLO:-445/13- PROCESSO:-10203-057/13 –  ABDIAS SOARES

(AÇOUGUE) Rua Bahia,266 -Vila Bela Vista- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF-

351020301-471-000130-1-3 (06/09/2013)

PROTOCOLO:-473/13- PROCESSO:-10203-063/13 –  VANESSA PAULA

RIBEIRO DE SOUZA. (LANCHONETE) Av. Santos Dumont,1183 –Vila

Bela Vista- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF- 351020301-561-000371-1-7 (03/

09/2013)

PROTOCOLO:-502/13- PROCESSO:-10203-067/13 –  REGINA KAZUE

SAKAKI (LANCHONETE) Rua Floriano Peixoto,688 -Centro- Capão Bo-

nito/Sp. CEVS-LF- 351020301-561-000375-1-6 (06/09/2013)

PROTOCOLO:-458/13- PROCESSO:-10203-059/13 –  PASTELARIA E

LANCHONETE DA GABI LTDA - ME (LANCHONETE) Rua Floriano

Peixoto,799 -Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF- 351020301-561-000370-

1-0 (30/08/2013)

PROTOCOLO:- 533/13- PROCESSO:-10203-076/13 –  WELLINGTON

ROGERIO BANDONI LICAS -ME (LANCHONETE) Rua Floriano Peixo-

to,298 -Centro- Capão Bonito/Sp. CEVS-LF- 351020301-561-000377-1-0

(10/09/2013)

PROTOCOLO:- 387/13- PROCESSO:-10203-053/13 –  SILVANA

RODRIGUES SOUZA (BAR)  Av. Santos Dumont ,99 -Centro- Capão Boni-

to/Sp. CEVS-LF- 351020301-561-000369-1-0 02/07/2013)

PROTOCOLO:- 574/13- PROCESSO:-10203-85/13 –  ROMANO DE FRAN-

ÇA CORREIA (BAR) Rua Marechal Deodoro ,65  - Centro- Capão Bonito/

Sp. CEVS-LF- 351020301-561-000380-1-6 23/09/2013)
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LEI Nº 3.825, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.

Dispõe sobre a política de desenvolvimento industrial do Município de Capão
Bonito e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a
seguinte Lei:

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se indústria o conjunto de ativi-
dades destinadas à produção de bens, mediante a transformação de matérias
primas ou produtos intermediários de interesse do Município, a critério do
Executivo.
Parágrafo único. Excepcionalmente, os estímulos e benefícios desta lei po-
derão ser estendidos a projetos e empreendimentos de real interesse do Mu-
nicípio, ainda que não compreendidos no conceito de indústria formulado
por este artigo, mediante autorização legislativa.
Art. 2º Às empresas industriais que vierem a se instalar no Município serão
concedidos estímulos mediante incentivos fiscais,  tributários e financeiros,
nos termos desta lei.

Parágrafo único. Os estímulos e incentivos fiscais de que trata esta
Lei, não se aplicam às empresas e estabelecimentos já instalados neste Muni-
cípio.

Art. 3º São considerados incentivos tributários:
I - isenção da Taxa de Licença para Execução de Obra, pelo prazo de 05
(cinco) anos, sobre a área objeto da construção do prédio industrial, a contar
da aprovação do projeto de construção;
II - isenção da Taxa de Licença para Funcionamento do estabelecimento in-
dustrial, exclusivamente sobre a área utilizada na indústria;
III - isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
(IPTU), incidente sobre o imóvel destinado ao funcionamento da sede ou
filial da indústria;
IV - isenção do ITBI -Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis incidente
sobre a compra do imóvel pela indústria e destinado à sua instalação;
Art. 4º O tempo de duração das isenções do IPTU e da Taxa de Licença para
Funcionamento do estabelecimento industrial, será:
I - de cinco anos para indústrias instaladas na Zona Urbana;
II - de dez anos para as indústrias instaladas na Zona Rural e nas sedes dos
Distritos.
Parágrafo único. No caso da Taxa de Licença para Funcionamento do esta-
belecimento industrial, o prazo de isenção estipulado neste artigo será conta-
do a partir do regular início de funcionamento da atividade e, no caso do
IPTU, a partir da publicação do ato concessivo do benefício fiscal.

Art. 5º Em caráter excepcional e visando atender às empresas que tenham
urgência em se instalar no Município, poderá o Executivo, a título de incen-
tivo, locar prédios ou barracões para cessão a essas empresas, podendo, fa-
cultativamente,  assumir o ônus do aluguel ou mesmo permutando por im-
postos com os locatários, observado o seguinte:

I – cessão por até 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde
que existente interesse público devidamente justificável;

II – contrato de cessão em que conste o número mínimo de empregos diretos
que a empresa criará;

III – somente para empresas que estejam em funcionamento regular e em dia
com o fisco  municipal, estadual e federal, respectivamente.

§ 1º O Município fica autorizado a efetuar, para os efeitos deste artigo, con-
trato de locação até o valor equivalente a 150 (cento e cinquenta) UFESPs
mensais, por empresa, observado o  limite global  de 500 (quinhentas)  UFESPs
mensais.

§ 2º Na hipótese de renovação ou prorrogação do contrato de locação, o índi-
ce de reajuste do valor do aluguel não poderá ser superior aos índices oficiais
da inflação, observados, sempre, os limites constantes do parágrafo anterior.
§ 3º A empresa que, por qualquer motivo, vier a encerrar suas atividades
antes do vencimento do contrato de locação, se responsabilizará pelo paga-
mento dos aluguéis que vencerem após esse encerramento.
§ 4º O Município somente poderá alugar imóvel de pessoa física ou jurídica
que:

a) esteja em dia com o fisco municipal, incumbindo ao locador comprovar
que está quites perante o  Município mediante apresentação de certidão nega-
tiva de débitos  municipais no ato da lavratura do contrato de locação; e,

b) que aceite o abatimento/compensação, do aluguel, de débitos seus, eventu-
almente existentes com o Município, observando o seguinte:

I – a adimplência devera ser comprovada a cada três meses; e,
II – a não comprovação da adimplência que trata o inciso I caracterizará
infração contratual.
Art. 6º As empresas que receberem incentivos tributários, doação, concessão
ou permissão de terrenos do Município ou o pagamento de seu aluguel, ficam
obrigadas a preencher, no mínimo:
I - 80% (oitenta por cento) do seu quadro de funcionários com pessoas resi-
dentes no município;
II – 10% (dez por cento) do seu quadro de funcionários com pessoas acima
de quarenta anos.
§ 1º Para efeito deste artigo, os empregados  contratados deverão residir em
Capão Bonito  há pelo menos um ano, requisito este que deverá ser compro-
vado mediante  prova documental.
§ 2º Caberá ao Município  fiscalizar o cumprimento desta Lei.
§ 3º As exigências contidas neste artigo deverão constar do instrumento que
autorizar os incentivos tributários e/ou quaisquer outros benefícios previstos
nesta lei.

Art. 7º Nos casos de venda ou transferência de indústria beneficiada
por esta Lei, o sucessor gozará dos benefícios a ela concedidos, pelo período
que faltar para completar o período de concessão,  desde que cumpridas as
obrigações estabelecidas originariamente.

Art. 8º Somente conceder-se-á o incentivo consubstanciado  nos benefícios
previstos nesta lei a pessoas jurídicas legalmente constituídas.
Art. 9º Os benefícios desta lei se aplicam às indústrias que se instalarem em
Capão Bonito dentro das condições aqui estabelecidas, mesmo quando o ter-
reno tenha sido adquirido sem a interferência direta ou indireta da Adminis-
tração Pública Municipal.
Art. 10. Os que se beneficiarem dos incentivos fiscais e não cumprirem com
as condições e finalidades desta lei, terão os valores restabelecidos por lança-
mentos de ofício e cobrados com os respectivos acréscimos legais.
Art. 11. Fica o Município autorizado a participar, em parceria com a iniciati-
va privada, de projetos de interesse do Município, mediante autorização
legislativa, em cada caso.
Art. 12. Fica o Município autorizado a, facultativamente, firmar convênios
de cooperação ou assessoria técnica com outros órgãos para assistência às
micro e pequenas empresas do Município.
Parágrafo único. Os convênios de que trata este artigo deverão ser aprova-
dos ou ratificados pela Câmara Municipal.
Art. 13. Os interessados em pleitear quaisquer dos incentivos previstos nesta
lei  deverão preencher requerimento dirigido ao Chefe do Poder Executivo,
onde conste, necessariamente, sem prejuízo de outros critérios de interesse
público previstos em regulamento do Poder Executivo, o que se segue:
I – cópia autenticada do contrato social ou estatuto da empresa, atualizado e
devidamente registrado no Órgão competente;
II – documentos contábeis que comprovem a saúde financeira da empresa e
sua capacidade de investimento;
III – projeto técnico de construção, ou de ampliação, com o cronograma de
execução físico financeira, quando for o caso;
IV – prova da viabilidade econômico financeira do empreendimento;
V - data prevista para o início do funcionamento da empresa;
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VI - previsão de empregos diretos e indiretos a serem gerados;
VII - comprovação de regularidade junto ao fisco federal, estadual e munici-
pal;

VIII – certidão negativa de débitos (CND) junto ao INSS e FGTS;
IX – comprovação de regularidade e observância das posturas  municipais,
quanto ao uso e ocupação do solo;
X – especificação sobre o tratamento dado aos agentes poluidores resultantes
do processo de produção industrial;
XI – manifestação, por escrito, do conhecimento desta lei, e expressa aceita-
ção de todos  os seus termos e efeitos.
§ 1º O requerente deverá quitar  integralmente, por ocasião do pedido dos
incentivos previstos nesta lei, os seus  débitos anteriores junto ao Município,
inscritos ou não em dívida ativa.
§ 2º O processo contendo o pedido e demais documentos da empresa interes-
sada será analisado pela Comissão de que trata o artigo 14 desta lei e, preen-
chidos os pré-requisitos, segundo análise técnica da Comissão, será encami-
nhado ao Chefe do Poder Executivo para aprovação e concessão dos incenti-
vos.
§ 3º O Prefeito Municipal fará publicar o despacho que decidir sobre a con-
cessão dos incentivos.
Art. 14. Os processos de concessão de incentivos às empresas industriais
serão analisados, quanto à sua viabilidade, pela Comissão Especial de Plane-
jamento, Implantação e Acompanhamento Industrial, a ser instituída por De-
creto do Executivo.
Art. 15. Concluída a análise, no prazo máximo de quinze dias, a Comissão
encaminhará um relatório  final, à Chefia do Executivo, manifestando-se so-
bre a solicitação e indicando, quando for o caso, a dimensão e localização da
área ou imóvel que atenda às necessidades do empreendimento.
Art. 16. A Comissão Especial poderá solicitar dos interessados informações
ou documentos complementares que julgar indispensáveis para a avaliação
do empreendimento.
Art. 17. Perderá os benefícios desta lei a empresa que, antes de decorridos
dez anos do início das atividades:
I - paralisar, por mais de 120 dias ininterruptos, as atividades, sem motivo
justificado e devidamente comprovado;
II - reduzir a oferta de empregos em um terço dos empregados existentes,
sem motivo justificado;
III - violar fraudulentamente as obrigações tributárias;
IV - alterar o projeto original sem aprovação do Município.
Parágrafo único. Se constatada fraude ou qualquer  informação não verda-
deira no requerimento dos benefícios a que alude a presente Lei, o requerente
ficará impedido de requerê-los pelo prazo de 10 (dez) anos.

Art. 18. Caberá às empresas beneficiadas o cumprimento das demais legisla-
ções pertinentes, especialmente as de proteção ao meio ambiente, ficando a
empresa obrigada ao tratamento dos resíduos industriais.
Art. 19. A fiscalização para controle das condições estabelecidas nesta lei
será realizada periodicamente pela Comissão Especial, que promoverá visi-
tas de inspeção e solicitará das empresas a apresentação de relatórios anuais.
Parágrafo único. A violação das condições deverá ser apurada por processo
administrativo.

Art. 20. Esta Lei não revoga quaisquer dispositivos legais con-
templando benefícios específicos, voltados a  empresas cujo interesse seja o
de se instalar nos denominados Distritos e zonas industriais do Município.

Art. 21. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações próprias consignadas no orçamento ou suplementadas, se necessá-
rio.
Art. 22. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,     02 de outubro de
2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.826, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.
Dispõe sobre concessão de subsídio a título de equilíbrio econômico finan-
ceiro do contrato com a Empresa Brasil Bonito Transportes Turísticos Ltda
ME, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conce-
der subsídio, à título de equilíbrio econômico financeiro do contrato à Em-
presa Brasil Bonito Transportes Turísticos Ltda ME, inscrita no CNPJ sob nº
07.322.012/0002-62, com sede à Rua Mato Grosso, nº 423, Bela Vista, Capão
Bonito-SP, no valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), divididos em
06 (seis) parcelas mensais iguais de R$ 3.000,00 (três mil reais), para fins de
viabilizar o sistema de transporte urbano, com a gratuidade garantida por Lei
Federal aos idosos e deficientes, deste Município.

Parágrafo único. O subsídio constante do “caput”, terá vigên-
cia de 06 (seis) meses (setembro/2013 a fevereiro/2014), podendo ser prorro-
gado por iguais períodos, a critério dos partícipes, com autorização Legislativa.

Art. 2º A empresa prestará contas, mensalmente, à Prefeitura
da aplicação dos recursos com apresentação de Relatórios e Notas Fiscais.

Art. 3º O presente subsídio poderá ser denunciado, por desin-
teresse unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos
partícipes, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias.

Art. 4º O descumprimento das obrigações definidas neste ins-
trumento implicará sua revogação, cabendo a promoção desta ao partícipe
que não lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução do presente
subsídio serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser indi-
cado pela empresa Brasil Bonito Transportes Turísticos Ltda ME, ou repre-
sentante que vier a ser designado pelo Município.

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 02/09/2013.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02 de
outubro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
 Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.827, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.

Dispõe sobre denominação de UBS - Unidade Básica de Saúde, que especifi-
ca.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a UBS – Unidade Básica de Saúde, localizada no
Distrito Turvo do Almeidas, neste Município de Capão Bonito, como “UBS
– PAULINO ANTUNES RODRIGUES”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02 de outu-
bro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.828, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.

Dispõe sobre Cessão em Comodato de imóvel à Cooperativa Mista Agropecuária de
Capão Bonito – COMCAB, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder em Comodato, à Cooperativa
Mista Agropecuária de Capão Bonito – COMCAB, inscrita no CNPJ sob nº 11.740.663/
0001-69, I.E. nº 251.000.932.119, com sede à Avenida Plácido Batista da Silveira,  nº
374, Vila Cruzeiro, Capão Bonito/SP, um imóvel localizado no Bairro dos Cordeiros
(Escola Municipal desativada) neste Município.

§ 1º. O referido imóvel será utilizado para fins de ponto de carregamento do Progra-
ma de Aquisição de Alimentos – PAA, pela Cooperativa Mista Agropecuária de Capão
Bonito – COMCAB.

§ 2º. A Comodatária não poderá ceder ou transferir o imóvel descrito no “caput” deste
artigo, sob pena de aplicação das cominações legais de direito.

§ 3º O Termo de Cessão em Comodato faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º A cessão de que trata esta Lei terá vigência a partir da assina-
tura desta Lei e término em 31/12/2016, aplicando-se o que dispõe os artigos 579 à
585, do Código Civil Brasileiro.

Art. 3º A Comodatária assumirá o compromisso de zelar pela manu-
tenção do imóvel e ao final devolver o mesmo e  suas construções e benfeitorias,
inclusive as realizadas às suas expensas à Comodante.

Art. 4º O presente comodato não obriga a Comodante, a pagar quais-
quer despesas com obras que venham a ser construídas  pela Comodatária ou indeni-
zar prejuízos na vigência do contrato.

Art. 5º O não cumprimento de artigos desta Lei ensejará no fim da
Cessão em Comodato.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02 de outu-
bro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.829, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.

Estabelece normas para coibir o transporte clandestino de passageiros, neste Municí-
pio.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a
seguinte Lei:

Art. 1º O transporte clandestino de passageiros será coibido neste Mu-
nicípio de Capão Bonito nos termos desta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se clandestino o transporte remu-
nerado de passageiros, realizado por pessoa física ou jurídica, em veículo particular
ou de aluguel, que não possua a devida concessão, permissão ou autorização do poder
concedente (Alvará).

Art. 3º Não será considerado clandestino o transporte de passageiros realiza-
do eventualmente por táxi de outro Município, devidamente autorizado pelo poder
público municipal, desde que o retorno ao Município de origem da autorização seja
realizado com o mesmo passageiro do trajeto de ida ou com o veículo vazio.

Parágrafo único. No caso do transporte previsto no caput deste artigo, é ve-
dado:

I -  realizar serviço com característica de transporte coletivo, incluída a fixa-
ção de itinerário ou de horário regular para embarque ou desembarque de passageiros,
a lotação de pessoas, a venda de passagens e a cobrança de preço por passageiros;

II – embarcar ou desembarcar passageiros ao longo do itinerário;

III – recrutar passageiros, inclusive em terminais rodoviários ou pontos de
embarque e desembarque do transporte coletivo;

IV – utilizar, em qualquer ponto do início ao fim do trajeto, terminais rodovi-
ários para embarque ou desembarque de passageiros;

V – realizar viagens habituais, com regularidade de dias, horários ou itinerári-
os;

VI – fazer transporte de encomendas ou mercadorias nos veículos utilizados
na respectiva prestação.

4º O Departamento Municipal Trânsito - DEMUTRAN será responsável pelo
controle e pela fiscalização do transporte clandestino de passageiros de que trata esta
Lei.

Parágrafo único. A fiscalização de  que trata esta Lei, com vistas à maior
eficiência e à segurança dos usuários, poderá ser exercida, respeitada a competência
de cada um, isoladamente ou em conjunto com  o DEMUTRAN, pela Polícia Militar
e Polícia Civil, ou mediante convênio, por qualquer outro órgão ou entidade pública
federal, estadual ou municipal.

Art. 5º Serão aplicadas à pessoa física ou jurídica que realizar transporte clan-
destino de passageiros as seguintes sanções:

I – multa de 100 UFESP (cem Unidades Fiscais do Estado de São Paulo);
II – apreensão do veículo.

§ 1º O valor da multa prevista no inciso I, deste artigo será duplicado a partir
da primeira reincidência.

§ 2º A autoridade competente instaurará o devido processo administrativo,
observadas as disposições legais aplicáveis, para processamento do auto de infração.

Art. 6º O veículo apreendido será recolhido ao depósito e nele permanecerá
sob custódia e responsabilidade do órgão ou entidade competente, com ônus para seu
proprietário.

§ 1º A restituição do veículo aprendido somente ocorrerá mediante o prévio
pagamento das multas vencidas, taxas, despesas com o transbordo dos passageiros,
remoção e estada.

§ 2º A despesa com a estada do veículo em depósito será de 5 (cinco) UFESP
por dia, podendo ser cobrada somente até os trinta primeiros dias.

Art. 7º A autoridade competente, ao autuar o infrator, representará perante a
autoridade policial objetivando a apuração das infrações criminais relacionadas com o
transporte clandestino, adotando, entre outras as providências de que trata o art. 301 e
seguintes do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Verificado prejuízo para a Fazenda Pública, a autoridade
que lavrar o auto de infração instaurará o respectivo processo administrativo contra o
infrator e fará representação ao Ministério Público, nos termos do art. 2º do Decreto
Lei Federal nº 3.240, de 08 de maio de 1941.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02 de outubro de
2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.830, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção social ao
Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção
social ao Centro de Assistência Social de Capão Bonito – CAS, inscrito no CNPJ sob
nº 45.928.603/0001-96, com sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão Bonito-SP, no
valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) mensais, para acorrer com despesas
destinadas à atender ao Plano de Ação – PMAS - Plano Municipal de Assistência
Social/2013.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 208.000,00 (duzentos e
oito mil reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 04 (quatro)
meses, a contar de 02/09/2013, podendo ser prorrogado por iguais períodos, a critério
dos participes, com autorização Legislativa.

Art. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura da apli-
cação dos recursos até o final do Plano de Ação, com apresentação de Relatórios e
Notas Fiscais.

Art. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por desinteresse
unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, mediante
comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º O descumprimento das obrigações definidas neste instrumen-
to implicará sua revogação, cabendo a promoção desta ao partícipe que não lhe deu
causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente subven-
ção serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser indicado pelo
Centro de Assistência Social de Capão Bonito - CAS ou representante que vier a
ser designado pelo Município.

Art. 6º A Entidade deverá atender aos termos constantes da Lei Muni-
cipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 02/09/2013.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02 de outubro de 2013.
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.831, DE 02 DE OUTUBRO DE 2013.
Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal receber em doa-
ção veículos, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber
em doação, da Empresa Fibria Celulose S/A, dois veículos, com as seguintes
características:

I) Wolkswagen Gol, código Renavam 832432288, chassi
9BWCB05X14P121720, cor predominante branca, combustível: álcool/ga-
solina, ano de fabricação 2004/modelo 2004, Placa ILX 8832;

II) Caminhonete Toyota Hilux, código Renavam 905849051, chassi
8AJFR22G74513123, cor predominante branca, Combustível: Diesel, ano
de fabricação 2006/modelo 2007, Placa DUK 3318.

Art. 2º Os veículos descritos no artigo anterior serão destina-
dos à incorporação ao Patrimônio da Prefeitura Municipal de Capão Bonito.

Art. 3º As despesas decorrentes a execução desta Lei, correrão por
conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02 de
outubro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.832,DE 02DE OUTUBRO DE 2013.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder à
abertura de um Crédito Adicional Suplementar, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 158.800,00 (Cento e cinquenta e oito mil e
oitocentosreais), necessário para atender despesa s com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física,
Material de Consumo,Obras e Instalações, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente:

02.00.00
02.01.00
02.01.03
04.122.0004.2004

3.3.90.36

02.04.00
02.04.03
26.782.0011.2009

3.3.90.30

02.05.00
02.05.02
12.361.0016.2011

3.3.90.30

02.06.00
02.06.01
12.361.0024.1011
4.4.90.51

02.07.00
02.07.01
10.305.0025.2099

3.3.90.36

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .

PODER EXECUTIVO (P. M)
P.M. – CHEFIA DO EXECUTIVO
P.M. – DIVISÃO REGIONAL VILA APARECIDA
MANUTENÇÃO DA ADM. REGIONAL
OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.     2 4 R$ 5.000,00

P.M. – SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. MUNICIPAL
P.M. – SEC. MUN. OBRAS/DIV. SERVIÇOS (ESTRAD AS)
MANUTENÇÃO SERV. ESTRADAS VICINAIS
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.    106                    R$        30.000,00

P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.M. – SEC. MUN. EDUCAÇÃO/DIV. ENSINO FUNDAMENTAL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.    135 R$ 6.800,00

P.M. - FUNDEB
P.M. – FUNDEB – FDO DESENV. EDUCAÇÃO BÁSICA
CONSTR./REFORMA/AMPL. ESCOLAS, QUADRAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 195 R$    112.000,00

P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
P.M. – SEC.MUN. SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.      486 R$ 5.000,00
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$158.800,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior ser á coberto com recurso s
provenientes dasreduções das seguintes dotações do Orçamento vigente:

02.00.00
02.04.00
02.04.03
26.782.0011.1035

4.4.90.51

02.05.00
02.05.05
12.365.0019.1008
4.4.90.51

4.4.90.51

TOTAL DA REDUÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

PODER EXECUTIVO (P.M.)
P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. MUNICIPAL
P.M. – SECRETARIA MUN. OBRAS/DIV.SERVIÇOS (ESTRADAS)
CONSTRUÇÃO PONTES
OBRAS E INSTALAÇÕES
REDUÇÃO . . . . . . . . . . . F.       101 R$ 46.800,00

P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.M. – SEC. MUN. EDUCAÇÃO/DIV. EDUCAÇÃO INFANTIL
CONSTR./REFORMA/AMPL. ESCOLAS, QUADRAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
REDUÇÃO . . . . . . . . . . . F.      154(F.2) R$ 12.000,00
OBRAS E INSTALAÇÕES
REDUÇÃO . . . . . . . . . . . F.      155   (F.5) R$       100.000,00
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  R$ 158.800,00

Art. 3ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 02de outubro de  2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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BIBLIOTECA MUNICI-
PAL - Em visita agendada na Bi-
blioteca Municipal “Professor
Mário Gemignani”, alunos do 3º
ano do Ensino Fundamental da
Escola Municipal Cacilda dos
Santos Queiroz, do Bairro
Taquaral, na manhã do dia 27 de
setembro, tiveram a experiência
de pesquisas em material impres-
so e tecnológico. A professora
Fabiana Franco levou os alunos de
sua sala de aula para a Biblioteca
Municipal com o objetivo de rea-
lizar uma das atividades da
“Sequência didática Astronomia:
o sistema solar, seus planetas e ou-
tros mistérios do céu”, do Progra-
ma Ler e Escrever. Logo na che-
gada, os alunos conheceram um
pouco da história da fundação da
Biblioteca, seu patrono Prof. Má-
rio Gemignani, o funcionamento
para empréstimo de livros, o aces-
so à internet através de cadastro e
os livros infantis à disposição,
apropriados para a faixa etária das
crianças. Também conheceram os
livros em braile, materiais perten-
centes ao acervo da Biblioteca e
por meio dos sentidos da visão e
do tato tiveram a noção de leitura
a ser realizada por portadores de
deficiência visual.

As pesquisas e estudos so-
bre o Sistema Solar e os planetas
foram realizados pelo contato di-
reto com os livros, atlas e enciclo-
pédias do acervo da Biblioteca e
da Sala Verde, por meio do manu-
seio e da leitura.

Em seguida, os alunos pas-
saram para a sala do Acessa SP,
dominando os teclados dos apa-
relhos conectados à internet,
vivenciando a experiência do mo-
vimento e som das figuras que
momentos antes haviam visto nos
livros. Um mundo de magia, som
e cor!

Aproveitando o painel
interativo da Mobilização pela
Educação (parceria Votorantim
pela Educação), os alunos tiraram

Astronomia é tema de estudos na
Biblioteca Municipal

Alunos da Escola do Bairro Taquaral realizam pesquisa em livros e internet
fotos com a professora, deixando
registrada a visita e o prazer pelos
estudos e pesquisas na Biblioteca
Municipal. Ao final da visita, a
professora Fabiana relatou aos
profissionais da Biblioteca a agra-
dável manhã de estudos e o quan-
to foi importante para seus alunos
esse momento em um local tão di-
versificado de materiais de leitu-
ras no município. Os alunos saí-
ram contentes, agradecendo à co-
ordenadora e as professoras da
Biblioteca pelos estudos realiza-
dos no local.

A professora Fabiana Franco levou

os alunos de sua sala de aula para

a Biblioteca Municipal com o

objetivo de realizar uma das

atividades da “Sequência didática

Astronomia: o sistema solar, seus

planetas e outros mistérios do céu”,

do Programa Ler e Escrever
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Poupatempo do Produtor Rural estará
em Capão Bonito até o dia 11

DIA DAS CRIANÇAS - O
Projeto Energia em Movimento,
em comemoração ao Dia das Cri-
anças, apresentará o espetáculo
“Dança da Natureza” no próximo
dia 12 de outubro na Associação
Kai Kan

O espetáculo será apresen-
tado em dois horários - às 19 e 21
horas. As apresentações serão gra-
tuitas e abertas ao público.

O espetáculo foi produzido
de forma colaborativa pela equi-
pe do Projeto Energia em Movi-
mento - realizado pelo ISPAC –
Instituto São Paulo de Arte e Cul-
tura, com o patrocínio do Institu-
to Elektro e apoio da Prefeitura
Municipal de Capão Bonito.

O Projeto Energia em Mo-
vimento mantém escola de dança
no centro de Capão Bonito e ofe-
rece 50 vagas de formação e
capacitação em dança.

Com coordenação do pro-
fessor Alexandre Mendes, o con-
teúdo programático aborda diver-
sas técnicas corporais de gêneros
como balé clássico, danças urba-
nas e dança contemporânea, visan-
do criar repertórios de movimen-
tação e possibilitar o estudo téc-

Projeto Energia em Movimento apresentará
o espetáculo “Dança da Natureza”

nico da estrutura corporal, peso,
espaço, tempo, musicalidade e di-
nâmicas de movimento.

Sobre o Instituto Elektro
- Criado em 2003, o Instituto
Elektro patrocina projetos cultu-
rais nas cidades em que a Elektro
distribui energia.

São mais de 30.000 benefi-

ciados com as ações desenvolvi-
das em toda a área de concessão.

SERVIÇO:
Espetáculo: Dança da Na-

tureza
Início: 12 de outubro de

2013
Local: Espaço Kai Kan
Classificação Indicativa:

Livre
Horário: 19h e 21h
Bilheteria: Gratuito (os in-

gressos serão distribuídos 1 hora
antes dos espetáculos no Espaço
Kaikan por ordem de chegada,
sujeito a lotação, 500 lugares)

Endereço: Rua José Inácio,
525 – Centro, Capão Bonito –SP

POUPATEMPO RURAL
- A unidade móvel do Projeto
Poupatempo do Produtor Rural
estará em Capão Bonito até o dia
11 de outubro na praça Rui Bar-
bosa, área central da cidade.

O trailer é equipado com
computadores com acesso à
internet, impressoras, telefones e
apoio da equipe de técnicos que
fazem os trabalhos de gestão e
atendimento ao público. O aten-
dimento acontecerá das 10 às 16
horas. Lançado pelo governador
Geraldo Alckmin, o Poupatempo
do Produtor Rural tem como ci-
dades-sedes Itapetininga, Itapeva
e Avaré (região administrativa de

Sorocaba) e atua de forma
itinerante, obedecendo a uma
agenda pré-estabelecida.

A nova visita a Capão Bo-
nito foi agendada depois de pedi-
do da Secretaria Municipal de
Agropecuária.

Nas unidades, o produtor
pode ter acesso a mais de 50 ser-
viços prestados pelas
coordenadorias e institutos da Se-
cretaria.

Serviço:
Poupatempo do Produtor

Rural
Atendimento das 10 às 16

horas
Local: Praça Rui Barbosa Unidade Móvel do Poupatempo Produtor Rural

atendendo na praça Rui Barbosa
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7 ANOS - No próximo 09
de outubro, o CAPS I de Capão
Bonito, comemorará 7 anos de
existência. São 7 anos de luta
antimanicomial, 7 anos de reinte-
gração psicossocial, 7 anos que-
brando barreiras entre a
hospitalização integral e o acom-
panhamento ambulatorial, assis-
tindo indivíduos com transtornos
psiquiátricos graves, desenvol-
vendo programas de reabilitação
psicossocial,  tentando reverter um
processo até pouco tempo atrás
desafiador, visando sempre a me-
lhora na qualidade de vida.

Outro fator a ser destacado
no trabalho do CAPS é que pro-
curamos estimular o individuo as
suas máximas condições de auto-
nomia possível, evitando novas

CAPS I completará 7 anos

Festa Julina realizada recentemente no CAPS

internações e a reintegração no seu
grupo social: comunidade e famí-
lia, mostrar que essas pessoas po-
dem e devem contribuir para o de-
senvolvimento da sociedade, de
forma digna e justa, sem precon-
ceitos ou pré-conceitos. O CAPS
faz parte de um programa federal

de assistência a saúde mental que
procura humanizar e implementar
ações de atendimento aos usuári-
os do serviço de saúde mental.
Aproveitamos e agradecemos a
todos que direta ou indiretamente
vem contribuindo aos longos des-
ses 7 anos com  o nosso trabalho,

que entende a ação como forma
de inclusão. Convidamos toda a
população para que no próximo
dia 9 de outubro venha conhecer
o trabalho desenvolvido pelo
CAPS I e fazer parte da nossa his-
tória, afinal o CAPS I faz parte da
história de Capão Bonito.

OFICINA - No último fi-
nal de semana, dias 28 e 29 de
setembro, foi realizado uma ofi-
cina de “pipas” no Programa Es-
cola da Família da escola João
Baptista do Amaral Vasconcellos.

O projeto realizado teve
como seu responsável o universi-
tário Edson Meira Rocha.

A oficina foi um sucesso,
pois contou com a presença de 17
crianças.

O objetivo pelo qual esse
projeto foi realizado foi buscar
uma cultura que com os tempos
vem perdendo sua força e falar
também sobre os riscos do uso de
cerol. Durante os dois dias, foram
feitas as “pipas” e dialogado com
as crianças sobre o risco do uso
do cerol, onde o mesmo pode cau-
sar grandes acidentes, podendo ate
mesmo ocasionar mortes. No ul-
timo dia, ocorreu uma premiação
para as três pipas mais bonitas,
onde os vencedores foram os se-
guintes alunos: 1° lugar - Lucas

Programa Escola da Família da
João Baptista do Amaral Vasconcellos

realiza oficina de Pipas
Cruz Vaz (8° ano C), 2° lugar -
Danilo Vaz (6°ano G) e 3° lugar –
Matheus Pereira (6° ano C), sen-

do todos da escola Joao Baptista
do Amaral Vasconcellos.  Agrade-
cemos a presença de todos que

participaram e ajudaram a organi-
zar o projeto, pois o mesmo foi um
sucesso.

Oficina de pipas na escola João Baptista

do Amaral Vasconcellos
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INCENTIVO AO ES-
PORTE - No início de setembro,
a prefeitura de Capão Bonito re-
cebeu a ordem de início do Minis-
tério do Esporte de Brasília para
ter a implantação oficial das ativi-
dades esportivas do Programa Se-
gundo Tempo.

O lançamento oficial será
neste domingo, 06/10, às 10 ho-
ras, na Associação Esportiva Kai
Kan. O projeto será executado pela
Secretaria Municipal de Esportes
e beneficiará mais de 900 crian-
ças, adolescentes e jovens da ci-
dade distribuídos em 9 núcleos
esportivos, sendo:

Núcleo 1 e 2: Escola Muni-
cipal Elias Jorge Daniel (Vila
Aparecida)

Núcleo 3: Ginásio José
Ermírio de Moraes (Arcão)

Núcleo 4 e 5: Centro de
Profissionalização e Produção
(CPP)

Núcleo 6: Centro de Assis-
tência Social (Padre Henrique)

Lançamento oficial do Programa
Segundo Tempo será neste domingo

Núcleo 7: Parque das
Águas

Núcleo 8: Escola Munici-
pal Akiko Ikeda

Núcleo 9: Quadra
Poliesportiva Benedito Luiz (Jar-
dim Europa)

Segundos informações do
coordenador geral prof. Osvaldo
Polissiso e da técnica administra-

tiva Camila de Fátima Lima, o
objetivo é trabalhar em cada nú-
cleo duas modalidades coletivas e
uma individual.

“Sem dúvida o programa
será uma ação estratégica no sen-
tido de desenvolver várias moda-
lidades e garimpar novos talentos
do esporte Capão Bonito”, desta-
cou Osvaldo Polissiso.

De acordo com a Secreta-
ria de Culturas e Esportes, o pro-
jeto oferecerá inicialmente as se-
guintes modalidades esportivas:
handebol, futsal, futebol, futebol
society, voleibol, atletismo, bas-
quetebol, judô, jogos de salão
(dama, xadrez, cartas, dominó,
peteca), tênis de mesa e brincadei-
ras recreativas.

Locais que serão utilizados pelo projeto

RECUPERAÇÃO – A
prefeitura de Capão Bonito, atra-
vés da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços iniciou a recu-
peração de aparelhos de academi-
as ao ar livre e playgrounds.

A recuperação está sendo
feita pela Serralheria Kazuza e se-
gundo a secretaria o objetivo é re-
cuperar todos os aparelhos e brin-
quedos instalados nos espaços pú-
blicos.

“A manutenção é funda-
mental para garantir a utilização
dos espaços de lazer principal-
mente na primavera/verão, quan-
do o número de frequentadores au-
menta”, destacou a secretaria.

Outros espaços públicos da
cidade também deverão receber
academias nos próximos meses.

Prefeitura vai recuperar todas as
academias ao ar livre e playgrounds

Aparelhos da academia e brinquedos

sendo recuperados



13  Ano VI     Edição 292 • Capão Bonito, 04 de outubro de 2013

FUNDO SOCIAL – O
Ação e Cidadania estará neste mês
no Bairro Vila Aparecida (Progra-
ma Escola da Família) da escola
estadual “João Baptista do Amaral
Vasconcellos” e também no Bair-
ro Boa Esperança em comemora-
ção ao Dia das Crianças.

O Ação e Cidadania é um
Projeto de Fundo Social de Soli-
dariedade e da Secretaria de As-
sistência e Desenvolvimento So-
cial, que vem sendo muito elogia-
do nos bairros urbanos e rurais
desde 2009.

Este ano será a quinta vez
que o projeto está sendo
agendado:

Na escola João Baptista do
Amaral Vasconcellos o Ação e
Cidadania será realizado neste sá-
bado, dia 05, das 9 às 14 horas.

Na no Bairro Boa Esperan-
ça no dia 19 de outubro das 9 às
14 horas.

Os moradores terão a dis-
posição vários serviços na área de
saúde, aferição de pressão e teste
de glicemia, corte de cabelo, pen-
teado e manicure além de diver-
sas atividades para as crianças.

Ação e Cidadania estará na
Vila Aparecida neste sábado Bazar

A Casa do Adolescente e
Fundo Social de Solidariedade
realizarão nos dias 10 e 11 de ou-
tubro, a partir das 7:30 horas às
16 horas, na sede do Fundo Soci-
al, na rua Nove de Julho, um gran-
de bazar beneficente onde haverá
variedade de roupas a preço mui-
to baixos.

Todo valor arrecado será
revertido em prol de outras ações
e projetos realizados.
Agendamento corte de cabelo

e manicure
O Fundo Social continua

também realizando agendamentos
para entidades ou escolas para
corte de cabelo e manicure.

Os dias de agendamento
são: segundas e terças para cabe-
lo e terças e quartas para manicu-
re. O atendimento também pode
ser acessado gratuitamente na sede
do Fundo Social nas segundas e
terças-feiras (cabelo) das 8:30 às
11:30 horas e das 13:30 horas e
16:30 horas ou nas terças e quar-
tas-férias Já para manicure o aten-
dimento é das 8:30 horas às 11:30
horas e das 13:30 horas às 16:30
horas.

MELHORIAS NA ZONA
RURAL – Atendendo um pedido
dos moradores, o Bairro dos Tomés,
localizado na zona rural, está receben-
do lajotamento. A melhoria facili-
tará o acesso à capela e ao salão
comunitário do bairro. A ação tam-
bém é mais uma etapa do Progra-
ma de Melhorias nas Comunida-
des Rurais, que desde 2009 vem
melhorando a infraestrutura e pos-
sibilitando mais apoio aos mora-
dores que moram no campo. O
Bairro dos Tomés, por exemplo,
recebeu água tratada e ganhou
uma nova praça. Segundo a pre-
feitura, o programa prevê novos
investimentos em outros bairros
em 2014. Os investimentos já es-
tão se refletindo na redução do
êxodo rural no município, segun-
do estatísticas do IBGE.

Bairro dos Tomés recebe lajotamento

Lojotamento no Bairro dos Tomés
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OFICINA - No dia 17 de
setembro estiveram presentes no
Centro de Formação de Recursos
Humanos para o SUS (CEFOR)
na cidade de São Paulo, as profis-
sionais de saúde do município de
Capão Bonito, as enfermeiras
Rachel Bianch, Alexandrina
Dittrich e a nutricionista Luciene
Venturelli, participando da Ofici-
na Estadual “Cuidando de Adoles-
centes na Rede Cegonha”.

Durante os trabalhos, foram

Profissionais da Saúde de Capão Bonito
participaram de Oficina Estadual

explanados temas como a impor-
tância do Programa Saúde do Ado-
lescente no estado de São Paulo,
bem como a implantação do Pro-
grama Saúde na Escola e conteú-
dos acerca da anticoncepção na
adolescência, prevenção de DST
e vulnerabilidade social.

Como palestrantes estive-
ram presentes Dra. Thereza De
Lamare F. Neto (Coordenadora da
área de Saúde de Adolescentes e
Jovens do Ministério da Saúde),

Dra. Albertina Duarte Takiuti (Co-
ordenadora do Programa de Saú-
de do Adolescente da Secretaria
de Saúde do Estado de São Pau-
lo) e a Dra. Lélia de Souza
Fernandes (médica Ginecologista/
Obtetra, membro da Equipe Téc-
nica e da Comissão Científica do
Programa Saúde do Adolescente
da Secretaria de Estado da Saúde
de São Paulo).

Durante a oficina houve a
apresentação da peça de teatro

“mas ...ele me ama!” do Grupo
Teatral Quereres, da cidade de
São Paulo abordando questões
sobre saúde reprodutiva e ori-
entações básicas para a saúde
sexual de adolescentes de ma-
neira dinâmica, didática e po-
sitiva.

A Casa do Adolescente
agradece as Secretarias de Pro-
moção Social e Saúde, pelo
apoio e incentivo aos profissi-
onais de Saúde.

Esquerda para direita: Nutricionita Luciene, Enfermeiras

Alexandrina e Rachel

Dra. Alberina Duarte Takiuti (Coordenadora do Programa Saúde do

Adolescente da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo)

COMBATE E PREVEN-
ÇÃO – O câncer de mama é um
grande problema de saúde publi-
ca. É o que mais mata as mulhe-
res no Brasil.

Pensando nisso, a Secreta-
ria Municipal de Saúde de Capão
Bonito com as parcerias do Labo-
ratório Ana Lab, Clínica São
Pedro, Fraternidade Feminina
Cruzeiro do Sul, Grupo Voluntá-
rio de Combate ao Câncer e pre-
feitura preparou um projeto espe-
cial para colocar o assunto em evi-
dência durante o mês de outubro -
mês internacional da luta contra o
câncer de mama.

Será a primeira edição do

“Outubro Rosa” começa neste sábado
“Outubro Rosa” no município.

As mulheres serão orienta-
das a procurar a Unidade de Saú-
de mais próxima de sua casa para
ter orientações sobre a prevenção
do câncer de mama com os pro-
fissionais de saúde.

Segundo informações da
Secretaria de Saúde serão desen-
volvidas ações como:

· Orientação e distri-
buição de panfletos em todas as
Unidades de Saúde do município
durante o mês de outubro.

· Orientação sobre o
autoexame de mama e se neces-
sário a solicitação de mamografias
com a equipe de saúde.

· Haverá também uma
série de atividades nos seguintes
dias e locais:

Palestras

04/out Unidade de Saúde Turvo dos Almeidas 9 hrs
05/out Unidade de Saúde Vila Aparecida 9 hrs
08/out Unidade de Saúde Vila São Paulo 14 hrs
10/out Unidade de Saúde Taquaral 9 hrs
11/out Unidade de Saúde Ana Benta 9 hrs
14/out Unidade de Saúde Vila Cruzeiro 14 hrs
15/out Unidade de Saúde Proenças 9 hrs
16/out Unidade de Saúde Ferreira das Almas 9 hrs
17/out Unidade de Saúde Apiaí Mirim 9 hrs
18/out Unidade de Sáude Pinhalzinho 9 hrs
19/out Boa Esperança 9 hrs
21/out CSI 14 hrs

No dia 19 de outubro, Dia
D, acontecerá uma palestra na
Legionários em Defesa do Menor
(Casa do Menor).

Às 10 horas está marcada
uma passeata, saindo pela rua Sete
de Setembro e passando pela ruas
Floriano Peixoto, General Carnei-

ro até a Praça Rui Barbosa, onde
a equipe de Saúde estará realizan-
do as atividades como auto exa-
me de mama e solicitações de
mamografias nos casos de neces-
sidades. Às 11 horas outra pales-
tra está agendada no Jardim Boa
Esperança.
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Prefeitura promoverá campanha para
imunizar animais contra raiva

Dia 05 de outubro será o dia de

vacinação contra raiva em

Capão Bonito

CONTRA RAIVA – Nes-
te sábado, dia 05 de outubro, a
prefeitura de Capão Bonito, por
meio da Secretaria de
Agropecuária e Controle de
Zoonoses, realizará a campanha
de vacinação contra a raiva de cães
e gatos. O horário será  das 9 às
16 horas, com a participação de
servidores municipais e alunos de
Medicina Veterinária voluntários
da FAIT (Faculdade de Itapeva).

Como há previsão de chu-
va, a vacinação ocorrerá em esco-
las e estabelecimentos cobertos
próximos aos locais indicados se
necessário. o médico veterinário
da prefeitura, Alberto de Carva-
lho Neto, ressalta que os proprie-
tários devem levar seus animais na
coleira e focinheira, se necessário,
para evitar acidentes, brigas e fu-
gas. “O proprietário, será respon-
sável pela contenção do seu ani-

mal pois, não teremos servidores
para conter os animais. O animal
deverá ser levado por um adulto”,
destacou o veterinário

Segundo ainda Alberto
Neto, não há contraindicação para
a vacina. “É bom que todos os
animais sejam vacinados para que
fiquem imunes à raiva”, reforçou
o veterinário. No Jardim Boa Es-
perança e Jardim Santa Izabel a
vacinação será feita posteriormente.
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ARBORIZAÇÃO - A Se-
cretaria Municipal de
Agropecuária Abastecimento e
Meio Ambiente (SMAAMA) atra-
vés da Divisão de Meio Ambien-
te começou a arborizar a cidade.

Serão beneficiados bairros,
ruas e avenidas arborizadas. Já
foram executados o replantio de
Palmeira Real nas avenidas José
Inácio, Itapeva, Professor
Laudelino de Lima Rolim e Patri-
arca.

“O homem, com o passar
dos anos, foi trocando o meio ru-
ral pelo meio urbano. As cidades
foram crescendo, na maioria das
vezes de forma muito rápida e
desordenada, sem um planejamen-
to adequado de ocupação, provo-
cando vários problemas que inter-
ferem sobremaneira na qualidade
de vida do homem. A arborização
urbana é um importante elemento
para a obtenção de níveis
satisfatórios de qualidade de
vida”, destacou o diretor de Meio
Ambiente Reinaldo José Daniel
Júnior.

Segundo ainda Reinaldo
Júnior, aos poucos as árvores têm
perdido a caracterização de ele-
mento apenas paisagístico. “Ela
atua sobre o conforto humano no
ambiente por meio das caracterís-
ticas naturais das árvores, propor-
cionando sombra para pedestres e
veículos, redução da poluição so-
nora, melhoria da qualidade do ar,
redução da amplitude térmica,
abrigo para pássaros e equilíbrio
estético, que ameniza a diferença
entre a escala humana e outros
componentes arquitetônicos como
prédios, muros e grandes aveni-
das.

A arborização urbana é um
importante elemento para a obten-
ção de níveis satisfatórios de qua-
lidade de vida. Na implantação de
projetos de arborização urbana, é
fundamental que haja planejamen-

Secretaria de Agropecuária,
Abastecimento e Meio Ambiente começa

a implantar Plano de Arborização
to adequado. Um dos maiores pro-
blemas referentes à arborização de
áreas urbanas é a inadequação das
espécies escolhidas, portanto a
Divisão Municipal de Meio Am-
biente, começará a por em prática
o Plano de Arborização do Muni-
cípio. O plano estava sendo feito
juntamente em uma parceria com
a FATEC de Capão Bonito e an-
dou parado por um tempo”, des-
tacou Reinaldo Júnior. A Secreta-
ria de Agropecuária destacou ain-
da que entrará em contato com a

Fatec para retomarem o Plano que
estava sendo elaborado pelo cur-
so de Silvicultura.

“Alguns bairros já estão fi-
nalizados e queremos começar a
arborizar nestes próximos meses
aproveitando o período de chuvas,
inclusive implantar para 2014 o
Piloto de Floresta Urbana no mu-
nicípio. Este piloto seria no míni-
mo 100 m de via pública
arborizada nos dois calçamentos,
em área viária carente de
arborização, com mudas a partir

de 1,30m, onde também possuam
calçada ecológica e uma diversi-
dade de espécies”, informou a
Secretaria de Agropecuária, que
pede a colaboração da população
em manter as árvores.

“Precisamos acima de tudo
de conscientização do povo, va-
mos cuidar de nossas árvores, para
podermos deixar nossa cidade
com um aspecto paisagístico bo-
nito, ajude-nos a fiscalizar e zelar
pelo Meio Ambiente”, afirmou
Reinaldo Júnior.

Replantio de Palmeira Real na Avenida do Patriarca

(Jardim Colonial)

Replantio Avenida José Inácio (Centro)

Replantio na Avenida Itapeva (Vila São Paulo)
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ISENÇÃO - Começou no
dia 25 de setembro a inscrição
para o pedido de isenção total e
redução de 50% na taxa de inscri-
ção do Vestibular das Faculdades
de Tecnologia (Fatecs) do Estado
de São Paulo para o 1º semestre
de 2014. Serão oferecidas seis mil
isenções. O período de inscrição
vai até 15 horas do dia 7 de outu-
bro. Os interessados precisam pre-
encher o formulário específico
disponível no site
www.vestibularfatec.com.br.
Após o preenchimento do formu-
lário, é necessário guardar o nú-
mero do protocolo. Os candidatos
podem pleitear os dois benefíci-
os, desde que atendam aos requi-
sitos. Neste caso, devem efetuar
duas inscrições. Os documentos
devem ser entregues entre os dias
25 de setembro e 7 de outubro, das
13 às 19 horas (somente nos dias
úteis), na secretaria da Fatec em
que o candidato pretende estudar.

No momento da entrega do
envelope – no qual deve estar es-
crito o número do protocolo –, o
candidato precisa preencher, assi-
nar e entregar o requerimento de
solicitação de isenção/redução da
taxa, que será fornecido pela se-
cretaria da Fatec e também estará
disponível no site. A resposta à
solicitação será divulgada no dia
30 de outubro, somente pela
internet.

Requisitos para isenção -
O candidato precisa ter concluí-
do, ou concluir em 2013, o Ensi-
no Médio ou a Educação de Jo-
vens e Adultos - EJA (supletivo)
em escolas da rede pública (mu-
nicipal, estadual ou federal) ou em
instituição particular com conces-

Fatecs abrem período para pedido de
isenção e redução da taxa do Vestibular

são de bolsa de estudo integral.
Além disso, é necessário ter ren-
da familiar bruta mensal máxima
de R$ 1.017,00 (por pessoa). Se o
candidato for independente, sua
renda bruta máxima deverá ser
nesse mesmo valor. Documentos
necessários: comprovante de es-
colaridade e de renda. Candidatos
desempregados devem seguir as
instruções descritas no site.

Requisitos para redução
da taxa  - É preciso ser estudante
regularmente matriculado em cur-
so pré-vestibular ou em curso su-
perior de graduação ou de pós-gra-
duação. O interessado deve, tam-
bém, ter uma remuneração men-
sal inferior a dois salários míni-
mos (R$ 1.356,00) ou estar de-
sempregado. Documentos neces-
sários: comprovante de escolari-
dade e de rendimento. Candida-
tos desempregados devem seguir
as instruções descritas no site.

Vestibular - 1º semestre de
2014 - O período de inscrição para
o processo seletivo das Fatecs vai
de 30 de outubro a 7 de novem-
bro. A partir do resultado da soli-
citação da isenção/redução da taxa
do Vestibular, o candidato que re-
ceber um dos benefícios deve fa-
zer sua inscrição em um único cur-
so de graduação na Fatec de sua
escolha. A inscrição é feita exclu-
sivamente pela internet, pelo site
www.vestibularfatec.com.br. O
Manual do Candidato também es-
tará disponível para download
gratuito.

O valor da taxa de inscri-
ção para o Vestibular é R$ 70.

O calendário completo do
processo seletivo está disponível
no site do vestibular.
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NOVA CRECHE – A pre-
feitura de Capão Bonito pretende
inaugurar a creche “Cristiano
Lucas Ferreira” até o final deste
ano no Jardim Boa Esperança.

Será a terceira creche mu-
nicipal a entrar em funcionamen-
to em 2013.

Localizada na avenida José
Miguel Ferreira, a creche atende-

Creche do Jardim Boa Esperança
em fase final de construção

Projeto segue o mesmo modelo das creches ‘sustentáveis’ já inauguradas na Vila
Nova Capão Bonito e Jardim Alvorada

rá 50 crianças. Ela recebeu o nome
do ilustre menino que morava no
bairro, filho do presidente da As-
sociação de Moradores
(AMABE), Cristiano Ferreira, que
faleceu em acidente nas proximi-
dades do bairro.

“Luquinha” como era mais
conhecido se destacou pela soli-
dariedade, ajudando vizinhos em

situações difíceis como um incên-
dio que destruiu uma casa. A cre-
che segue o mesmo projeto de
sustentabilidade das creches inau-
guradas na Vila Nova Capão Bo-
nito e Jardim Alvorada. A cons-
trução da creche foi definida atra-
vés da tomada de preços nº 17/
2012, que teve como vencedora a
empresa Constrói Ltda – EPP.

A prefeitura investiu R$
1.378.253,05 na obra, que chegou
neste mês a fase final.

De acordo com a Secreta-
ria Municipal de Educação, a cre-
che deve entrar em operação em
2014.

Moradores destacam a impor-
tância da obra para melhorar o aten-
dimento educacional do bairro.

Prefeitura investiu

mais de R$ 1, 3 milhão

na obra que está na

fase final


